
MINUTA

REUNÉO ORDINÁRIA PÚBLICA REALIZADA A 26 DE JULHO DE 2024

ATA N.o 17 12024

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENÇAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VCTCAdOTCS LUíS MIGUEL PAIXÃO BRITO, ARTUR JOSÉ ALVES NUNES FERREIRA E

JORGE MANUEL DA ROCHA JACINTO (EM SUBsTITUIçÃO Do VEREADoR LUíS

EDUARDO GUIANCE BETÏENCOURT, AO ABRIGO DO ARTIGO 78.O DA LEI 169/919 DE

18 DE SETEMBRO)

A assessorar esteve presente Miguet Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipat e a secretariar Ana Bela Mendonça dos Santos,

Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos.

JUSTTFTCAçÃO DE FALTAS:

Foi justificada a fatta da Vereadora Mariana Vasconcelos, por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto.

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas onze

horas

APROVAçÃO DE ATA: Foi aprovada, a seguinte ata, previamente distribuída: 
-

- Ata da Reunião Ordinária de 17 de jutho de2024, aprovada por unanimidade,

com os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista e dos Vereadores Artur

Ferreira e Miguel Brito

DlÁRlO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

balancete de tesouraria, retativo ao dia 25/0712024, que acusava os seguintes
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saldos

De dotações orçamentais: 2.099.028,94€ (dois milhões, noventa e nove mil,

vinte e oito euros e noventa e quatro cêntimos);

De dotações não orçamentais: 41.677,56€ (quarenta e um mi[, seiscentos e

setenta e sete euros e cinquenta e seis cêntimos);

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Foram incluídas por unanimidade, com os votos favoráveis do Presidente, Nuno

Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Miguel Brito e Jorge Jacinto, os seguintes

pedidos:

Detiberar sobre o pedido apresentado peta Comissão de Finatistas do ano

2024/2025 (entrada n.' 5852/7024), soticitando licença para barraca, nas festas

descritas no requerimento;

Detiberar sobre o pedido apresentado peto Partido Sociat Democrata (entrada

n.' 6077/2024), solicitando Licença Especiat de Ruído, para evento com música ao

vivo dia 10 de agosto e 1 1 de agosto das 19H00 as 2H30;

PASSOU-SE, DE SEGU|DA, A APREC|AçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:

PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim

Baptista apresentou as seguintes propostas

1) ..PRORROGAçÃO DO PRAZO PARA ELABORAçÃO DA "PROPOSTA DE PLANO DE

URBANIZAçÃO OA FRENTE MAR-SUL DA ILHA DO PORTO SANTO, ENTRE O SíTIO DO

RIBEIRO COCHINO E O SíTIO DO PENEDO DO sONO.

Face ao ofício enviado pela Direção Regionat do Ordenamento do Território

(Saída n.o 7915/2024, de 09/07 /2024), em que a mesma informa QU€,

considerando os trâmites em falta, designadamente a eventual concertação com

as entidades que manifestaram discordância com a proposta de ptano, a discussão

púbtica e aprovação do plano, é manifestamente impossível conctuir a etaboração



do ptano no prazo fixado (ate 1ó de agosto);

Face ao exposto, proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

- Prorrogar pelo prazo de 12 meses a etaboração do referido Plano de

Urbanização nos termos do previsto no n.o 6 do artigo 61.' do Decreto Legislativo

Regional n.'18/2017/Mde27 dejunho, na sua atua[ redação."-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

guet Brito e Jorge Jacinto.

Z\ ,,nROJEïO DE ARQUITETURA PARA CONSTRUçÃO DE UMA MORADIA

UN|FAM|LIAR, A EDIF|CAR SoBRE o PRÉD|O URBANo MATRIZ N." 4901, QUE

CONSTITUI O LOTE 8 DA URBANIZAÇÃO COM O ALVARÁ DE LOTEAMENTO N."

5/2003, LOCALIZADO NO CAMPO DE BAIXO

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do senhor Oleg Feldmann,

(Proc. n." 168/2023), para obras de construção de moradia unifamitiar, a edificar

sobre o prédio urbano a matriz n.o4901, descrito na Conservatória do Registo

Prediat de Porto Santo sob o n.o 5495/20040525, que constitui o lote 8 da

urbanização com o atvará de loteamento n.o5l2003, localizado no Campo de

Baixo.

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

1-Deferir o projeto de arquitetura, com a condicionante referida na atínea b) do

ponto 7-, do respetivo parecer técnico que se transcreve: 

-

Parecer Técnico

u...2- Da anátise das alterações ao projeto de arquitetura em termos

urbanísticos, temos a salientar o seguinte:

b) Deverá ainda ser previsto nos respetivos projetos das especiatidades, a

construção de uma cisterna, para a recotha de águas ptuviais provenientes das
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coberturas e outras redes impermeabilizadas, com o objetivo do seu

aproveitamento e posterior utilização, entre as possibitidades, como água de rega

dos espaços verdes e ajardinados."

2- lnformar o requerente, para apresentar no prazo de seis meses, os projetos

de especiatidades previstos no ponto 18 do Anexo l, Capítuto lll da Portaria no 71-

A/2024, de 27 de fevereiro, em função do tipo de obra a executar, sob pena da

suspensão do processo de ticenciamento, nos termos do disposto no no ó do artigo

20"doDecreto-Lei555/99,de16dedezembro,nasuaatua[redação.''-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto

3) "PROJETO DE ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS MORADIAS

GEMINADAS, A EDIFICAR SOBRE O PRÉDIO URBANO MATRIZ N.O 6903, LOCALIZADO

NO GAVEÏO DA RUA MANUEL GOMES DE SOUSA E O BECO DO URNAL, AO SíTIO DA

LAPEIRA DE DENTRO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da senhora Cristina Maria

de Jesus Ferreira campos Rodrigues, (Proc. n.o 106/2024), para obras de

construção de duas moradias geminadas, a edificar sobre o predio urbano a matriz

n.o6903, descrito na Conservatória do Registo Prediat de Porto Santo sob o n.o

8608/20221122,localizado no gaveto da Rua Manuel Gomes de Sousa e o Beco do

Urnal, ao sítio da lapeira de Dentro.

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

1-Deferir o projeto de arquitetura, com as condicionantes referidas nas atíneas

e) e f) do ponto 5-, do respetivo parecer técnico que se transcreve:

Parecer Técnico

"...5- Da análise ao projeto de arquitetura em termos urbanísticos, temos a



e) Atertamos para a necessidade de ser revisto o acesso auto da moradia

locatizada na extremidade sut, evitando que a sua entrada se tocatize no gaveto

do Beco do Urnal com a Rua Manuel Gomes Sousa;

f) Deverá ainda ser previsto nos respetivos projetos das especialidades, a

construção de uma cisterna, por unidade habitacionat, para a recotha das águas

ptuviais provenientes das coberturas e outras áreas impermeabitizadas, com o

objetivo do seu aproveitamento e posterior utilização, entre outras possibitidades,

como água de rega dos espaços verdes e ajardinados."

2- lnformar o requerente, para apresentar no prazo de seis meses, os projetos

de especiatidades previstos no ponto 18 do Anexo l, Capítuto lll da Portaria no 71-

A/2024, de 27 de fevereiro, em função do tipo de obra a executar, sob pena da

suspensão do processo de licenciamento, nos termos do disposto no no 6 do artigo

20o do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua atua[ redação.

3 - lnformar a requerente, que a construção de duas moradias geminadas não

contempta a execução dos muros de vedação e de suporte. A construção dos

muros de vedação e suporte do tote / prédio em causa, terá de ser solicitado num

pedido específico para esse fim."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

guet Brito e Jorge Jacinto.

satientar o seguinte:

REqUERIMENTOS:-
1) Detiberar sobre o pedido apresentado por Beatriz Oliveira (entrada n.o

3466/2024), solicitando autorização e licença para cotocação de uma bancada, em

frente à Feira do Livro, para tatuagens temporárias, com tinta "Henna", entre 09 e

31 de agosto 2074, em resposta apresentada em sede de audiência prévia;
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Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira e Jorge

Jacinto e abstenção do Vereador Miguel Brito

2) Detiberar sobre o pedido apresentado por Macedos Pirotecnia, Lda. (entrada

n." 522812024), solicitando Licença Especial de Ruído para lançamento de fogo de

artifício, para o evento de homenagem à Mãe do Mar, no dia 19 de agosto entre as

22H00 e as 24H00;

submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto.

3) Detiberar sobre o pedido apresentado por Sporting Ctube do Porto Santo

(entrada n.'5522/2024), soticitando licença para a reatização do I Torneio Futebot

de praia Sporting do Porto Santo & Ctube Navat do Funchal, na praia do Cabeço de

9 a 11 de agosto;

submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Jorge Jacinto.

4) Detiberar sobre o pedido apresentado por Leovigildo Dias (entrada n.o

5601/2024), soticitando autorização e licença para a cotocação de uma barraca,

para venda de produtos hortícotas e frutícolas, no estacionamento, junto ao

Restaurante "Mar e Sol", de 1 a 24 de agosto;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira e Jorge

Jacinto e abstenção do Vereador Miguel Brito.

5) Detiberar sobre o pedido apresentado por Confraria de Nossa Senhora da

Piedade (entrada n.' 5670/2024), solicitando Licença Especiat de Ruído para a



reatização da Festa de Nossa Senhora da Piedade no dia 24 de agosto das 20H00 às

02H00 e dia 25 das 17H00 às 02H00;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Jorge Jacinto.

6) Detiberar sobre o pedido apresentado por Confraria de Nossa Senhora da

Piedade (entrada n.o 5671/ZOZ4), solicitando isenção de taxas da Licença Especial

de Ruído, para a reatização da Festa de Nossa Senhora da Piedade nos dias 24 e 25

de agosto;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

guel Brito e Jorge Jacinto.

7) Detiberar sobre o pedido apresentado por Paróquias da Piedade e do Espírito

Santo (entrada n.'5799/2024), soticitando isenção de taxas de Licença Especial

de Ruído, do Arraial do Santíssimo Sacramento do Senhor, nos dias 26 a 28 de

jutho;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

guel Brito e Jorge Jacinto

8) Detiberar sobre o pedido apresentado por Paróquias da Piedade e do Espírito

Santo (entrada n.' 5799/7024\, solicitando isenção de taxas da Licença das

barracas de comes e bebes do Arraial do Santíssimo Sacramento do Senhor, nos

dias 26 a 28 de jutho;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

guel Brito e Jorge Jacinto
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9) Detiberar sobre o pedido apresentado por Paróquia do Espírito Santo (entrada

n." 5807 /2024), solicitando isenção de taxa da Licença Especiat de Ruído para o

arraia[doEspírito5anto,nosdias3e4deagosto;

submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Jorge Jacinto.

10) Deliberar sobre o pedido apresentado por Paróquia do Espírito Santo

(entrada n.' 5807 /2024), solicitando isenção de taxa da licença das barracas de

comes e bebes, para o arraiat do Espírito Santo, nos dias 3 e 4 de agosto;

submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto.

11) Detiberar sobre o pedido apresentado por Confraria Santíssimo Sacramento -

Paróquia N." Sr.u da Piedade (entrada n." 5822/2024), soticitando isenção de taxas

municipais para os requerimentos de licença especial de ruído e de licença

poticial de funcionamento de arraias, para o Arraial do Santíssimo Sacramento na

lgreja de Nossa Senhora da Piedade nos dias 31 de agosto e 1 de setembro;

submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Jorge Jacinto.

12) Detiberar sobre o pedido apresentado por Confraria Santíssimo Sacramento -

Paróquia N.u Sr.u da Piedade (entrada n.'5824/2024), soticitando autorização para

a reatização do Arraial do Santíssimo Sacramento na lgreja de Nossa Senhora da

Piedade nos dias 31 de agosto e 1 de setembro;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,
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Miguet Brìto e Jorge Jacinto

13) Detiberar sobre o pedido apresentado por Confraria Santíssimo Sacramento -

Paróquia N." Sr.u da Piedade (entrada n.o 5825/2024), solicitando Licença Especial

de Ruído para a realização do Arraial do Santíssimo Sacramento na lgreja de Nossa

Senhora da Piedade nos dias 3í de agosto das 18H00 às 03H00 e 01 de setembro

das 17h00 às 02h00;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Jorge Jacinto.

14) Detiberar sobre o pedido apresentado por F.P.5 - Ferragens Porto Santo,

Unipessoal, Lda. (entrada n." 5847 /2024), soticitando Licença Especia[ de Ruído,

para evento "Festas de Verão e Juventude" dias 26 de julho e de 3 a 8 de agosto

das 22H00 às 02H00 e 9 de agosto das 22H00 às 04H00 no Bar Poncha do

Pescador;_

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria, até às 23:59,

com exceção do dia 10 em que foi aprovada Licença de Ruído entre as 00:00 e as

02:00, com os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur

Ferreira e Jorge Jacinto e abstenção do Vereador Miguel Brito.

15) Detiberar sobre o pedido apresentado por Fábrica da lgreja Paroquial da

Freguesia do Porto Santo (entrada n." 5880/2024), solicitando Licença Especial de

Ruído, para as festividades da Capeta de Nossa Sr.u da Graça, a decorrer nos dias

14,15 e 16 de agosto entre as 20H00 e as 02H00;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguet Brito e Jorge Jacinto.

16) Detiberar sobre o pedido apresentado por Rui Duarte Sitva (entrada n.o



5884/2024), solicitando autorização e licença para colocação de um quiosque de

de bebidas tradicionais madeirenses de 6 a 10 de agosto na Praça do

Barqueiro;

Submetido a votação, o presente pedido foi reprovado por maioria (detiberado

pela intenção de indeferimento com audiência previa), com os votos favoráveis do

Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira e Jorge Jacinto e

abstenção do Vereador MigueI Brito.

17) Detiberar sobre o pedido apresentado por Hugo Danilo Mendonça (entrada

n." 5919/2024), soticitando Licença Especial de Ruído para evento "Festas de

ão", com animação com DJ de 1 a 31 de agosto das 22H00 às 02H00 no

Restaurante Aqua Club;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria até às 23h59

(audiência prévia respeitante ao restante período não autorizado), com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira e Jorge

Jacinto e abstenção do Vereador Miguel Brito.

í8) Detiberar sobre o pedido apresentado por Pé na Agua Lda. (entrada n.o

5965/2024), soticitando Licença Especial de Ruído para festa/jantar dos anos 80,

dia 17 de agosto das 22H00 às 02H00, no Restaurante Pé na Água;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira e Jorge

Jacinto e abstenção do Vereador Miguel Brito, condicionado à verificação de que

ainda não foi autorizada nenhuma licença até às 02h00;_
19) Detiberar sobre o pedido apresentado peta Comissão de Finatistas do ano

2024/2025 (entrada n.' 5852/2024), solicitando licença para barraca, nas festas

descritas no requerimento;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os



votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Miguel Brito e Jorge Jacinto

20) Detiberar sobre o pedido apresentado peto Partido Social Democrata

(entrada n." 6077/2024), soticitando Licença Especial de Ruído, para evento com

música ao vivo dia 10 de agosto e 1 1 de agosto das 19H00 às 2H30;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira e Jorge

JacintoeabstençãodoVereadorMiguelBrito.

RATTFTCAçÕES:

1 ) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista que autorizou o

pedido apresentado por F.P.S - Ferragens Porto Santo, Unipessoal, Lda. (entrada

n.' 5847 /2024), soticitando Licença Especiat de Ruído, para evento "Festas de

Verão e Juventude" nos dias 19 e 20 de jul,ho, no Bar Poncha do Pescador até às

23H59;

Submetido a votação, o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

guel Brito e Jorge Jacinto.

2) Ratificação do despacho do Senhor Presidente, de 10 de jutho de 2024, que

autorizou o pagamento antecipado à Associação ESSESOUND EVENTS, no âmbito do

Protocolo cetebrado com a referida assocìação, respeitante às Festas do Concelho

2024

Submetido a votação, o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com

os votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

guel Brito e Jorge Jacinto

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em
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minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. o3 da Lei n.o 7S|ZO13, de i2

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNÉO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabathos, doze

horas e cinco minutos, pelo que de tudo para constar lavrei a presente ata, em

obediência ao disposto no artigo 57." da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que

depois de a vai ser assinada peto Presidente do órgão executivo, e por

mlm, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, na

quati

Santo, ó de agosto de 2024.


